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EDITAL Nº 01/2026  
PROCESSO SELETIVO DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2026 

VAGAS REMANESCENTES | CURSOS TRADICIONAIS 

O Diretor do Centro Universitá rio Cáto  lico Sálesiáno Auxilium, UniSALESIANO Lins, no 
uso de suás átribuiço  es legáis, fáz sáber áos interessádos que estárá o ábertás nás dátás 
ábáixo, ás inscriço  es párá o Processo Seletivo, destinádo á selecionár cándidátos áo 
preenchimento de vágás existentes nos cursos indicádos no Anexo I deste Editál, párá 
ingresso no 2º semestre letivo de 2026, sendo regido pelás normás que ábáixo seguem:  

1. QUADRO RESUMO

Descrição 

Publicáçá o do Editál: 25/5/2026 

Inscriço es e mátrí culás: A pártir do diá 8/6/2026, áte  que todás ás vágás sejám 
ocupádás, observádás ás condiço es deste Editál 

Táxá de inscriçá o: Isentá 

2. DAS VAGAS

2.1. Os cándidátos selecionádos por meio deste Processo Seletivo irá o preencher ás 
vágás existentes párá o 2º termo dos cursos pretendidos. 
2.2. Cábe áo UniSALESIANO, sem quálquer ingere nciá do cándidáto, definir o nu mero 
de turmás e á divisá o de álunos por sálá. 

3. DAS FORMAS DE INGRESSO

3.1. Os cándidátos poderá o ingressár nos quádros de discentes do UniSALESIANO 
por meio dás seguintes formás: 
á) Processo Seletivo on-line; 
b) Processo Seletivo viá notá do ENEM;
3.2. No áto dá inscriçá o o cándidáto deverá  optár por umá dás formás de ingresso 
ácimá. 

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscriço es nos Processos Seletivos implicám no conhecimento e tá citá áceitá-
çá o dás condiço es estábelecidás neste Editál, incluindo seus ánexos e eventuáis 
retificáço es, dás quáis o cándidáto ná o poderá  álegár desconhecimento. 
4.2. As inscriço es párá quálquer dos Processos Seletivos deverá o ser reálizádás viá 
internet no endereço http://www.unisálesiáno.com.br/lins, por meio dá seçá o Vesti-
bulár Gerál. 
4.3. As inscriço es poderá o ser reálizádás á pártir do diá 8 de junho de 2026, sendo 
mántidás áte  o perí odo em que encerrárem-se ás vágás ou em cáso de ulterior delibe-
ráçá o do UniSALESIANO, o que ocorrer primeiro. 

http://www.unisalesiano.com.br/lins
http://www.unisalesiano.com.br/lins
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
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4.4. Eventuál álteráçá o dos dádos pessoáis registrádos ná inscriçá o (como RG e CPF, 
por exemplo), deverá  ser reálizádá no site dá inscriçá o no ámbiente do cándidáto. 
4.5. Ná o háverá  inscriçá o condicionál, por corresponde nciá, por e-mail ou protocolo, 
sendo áceitás somente ás reálizádás viá internet. 
4.6. Antes de efetuár á inscriçá o o cándidáto deverá  conhecer este Editál e se certifi-
cár de que preenche todos os requisitos nele exigidos. 
4.7. As informáço es prestádás ná solicitáçá o de inscriçá o será o de inteirá responsá-
bilidáde do cándidáto, dispondo o UniSALESIANO do direito de excluir do Processo 
Seletivo áquele que ná o preencher á solicitáçá o de formá completá e corretá, ou áindá 
com informáço es inverí dicás.  
4.8. O cándidáto trávesti ou tránsexuál (pessoá que se identificá e quer ser reconhe-
cidá sociálmente, em consoná nciá com suá identidáde de ge nero) que desejár 
átendimento pelo nome sociál, poderá  solicitá -lo no áto dá inscriçá o.  
4.9. O cándidáto ná situáçá o estábelecidá no item ácimá deverá  reálizár suá inscriçá o 
utilizándo seu nome sociál, ficándo ciente de que tál nome será  o u nico divulgádo em 
todá e quálquer publicáçá o relátivá áo Processo Seletivo.  
4.10. Ná o será  cobrádá táxá de inscriçá o párá párticipáçá o em quálquer dos Processos 
Seletivos.   

5. DA PROVA DO PROCESSO SELETIVO ON-LINE 

5.1. O Processo Seletivo estábelecido no item 3.1 “á” deste Editál, compreenderá  umá 
u nicá fáse. O cándidáto deverá  optár, no momento dá inscriçá o, por reálizár á prová:
á) No áto dá inscriçá o;
b) Em outrá dátá á ser por ele escolhidá mediánte simples ácesso áo Ambiente do
Cándidáto, desde que observádo o perí odo estábelecido no item 4.3 deste Editál.
5.2. A prová do Processo Seletivo on-line terá  duráçá o de no má ximo 2h. 
5.3. Párá reálizáçá o dá prová o cándidáto deve ácessár o Ambiente do Cándidáto ná 
seçá o Vestibulár Gerál, clicár em Inscrevá-se e ná párte superior em Acessár Cádástro, 
onde deverá  fázer o login com seu CPF e senhá cádástrádá no áto dá inscriçá o, e clicár 
no í cone fazer sua prova agora.  
5.4. A prová será  constituí dá por 1 (um) texto dissertátivo-árgumentátivo, cujá notá 
váriárá  de 0 á 10 pontos. Párá ser áprovádo o cándidáto deverá  obter notá mí nimá de 
4 pontos.  

6. O PROCESSO SELETIVO VIA ENEM

6.1. O cándidáto que tenhá sido áváliádo pelo Exáme Nácionál do Ensino Me dio 
(ENEM) poderá  ter suá notá utilizádá como crite rio párá ingresso em um dos cursos 
mántidos pelo UniSALESIANO, conforme especificádo no Anexo I, em substituiçá o áo 
processo seletivo on-line. 
6.2. Sem prejuí zo dás demáis exige nciás deste Editál, párá áprováçá o no Processo Se-
letivo será  necessá rio que o cándidáto tenhá obtido nota média, igual ou superior a 
450 pontos no ENEM e não tenha zerado na redação. 
6.3.  O cándidáto que optár pelo ingresso por meio do processo seletivo viá ENEM 
terá  suá inscriçá o cánceládá e, em conseque nciá, será eliminado se: 

https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
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á) For constátádo pelo UniSALESIANO que tenhá tirádo notá zero ou pontuáçá o in-
ferior á 450 no ENEM; 
b) Utilizár, comprovádámente de quálquer tipo de fráude ou informáço es inverí di-
cás.
6.4. O cándidáto poderá  utilizár-se dá notá obtidá nás ediço es do ENEM á pártir do 
áno de 2023. 

7. DO ATENDIMENTO ESPECIAL

7.1. O cándidáto que necessitár de átendimento especiál párá á reálizáçá o dá prová 
deverá  fázer tál indicáçá o no áto dá inscriçá o e ápresentár áo UniSALESIANO, os docu-
mentos que ámpárám á suá solicitáçá o. 
7.2. A solicitáçá o de quáisquer condiço es especiáis párá á reálizáçá o dá prová será  
átendidá obedecendo áos crite rios de legálidáde, viábilidáde e rázoábilidáde, mediánte 
ápreciáçá o dá Comissá o do Processo Seletivo.  
7.3. O deferimento ou indeferimento de átendimento especiál será  comunicádo dire-
támente áo cándidáto pelos meios disponí veis áo UniSALESIANO. 

8. DAS NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

8.1. A prová deve ser reálizádá unicámente pelo cándidáto indicádo no áto dá inscri-
çá o. 
8.2. O ácesso áo ámbiente digitál párá reálizáçá o dá prová somente será  permitido áo 
cándidáto que concordár com os termos e condiço es descritos nesse editál. 
8.3. O cándidáto ássume ser responsá vel civil e criminálmente pelás informáço es 
prestádás no áto dá inscriçá o, sendo reservádo áo UniSALESIANO desclássificár o cán-
didáto que tenhá prestádo, comprovádámente, informáço es fálsás ou que ná o átendá 
áos requisitos párá ingresso nos quádros de discentes dá instituiçá o. 
8.4. Ná o e  permitidá á utilizáçá o duránte á prová de ápárelhos eletro nicos diversos 
dos quáis o cándidáto estejá conectádo párá reálizáçá o do exáme, táis como telefones 
celuláres, smartphones, smartwatch, tablets, quálquer receptor ou tránsmissor de dá-
dos e imágens, ágendá eletro nicá, notebook, pen drive, etc. 
8.5. O UniSALESIANO poderá  ádotár mecánismos de ácesso remoto e/ou on-line párá 
fiscálizáçá o dá prová, o que o cándidáto desde já  concordá. 
8.6. A constátáçá o pelo UniSALESIANO de que o cándidáto tenhá se utilizádo de 
meios fráudulentos párá reálizáçá o dá prová ácárretárá  ná sumá riá desclássificáçá o. 

9. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

9.1. O cándidáto será  desclássificádo á quálquer tempo:  
á) Se for constátádo, por meio eletro nico, estátí stico, visuál, gráfolo gico, por investigá-
çá o policiál ou quálquer outrá formá, ter o cándidáto se utilizádo de condutás ilí citás; 
b) Ná o reálizár á prová, sejá quál for o motivo álegádo;
c) Se ná o átender á quálquer dos requisitos deste Editál.
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10. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO

10.1. Párá áprováçá o no Processo Seletivo on-line, o cándidáto deverá  obter notá mí -
nimá ná redáçá o de 4,0 pontos. A clássificáçá o será  feitá de ácordo com á ordem 
decrescente de pontos obtidos ná prová.  
10.2. Os cándidátos que átingirem á pontuáçá o necessá riá párá áprováçá o no Processo 
Seletivo on-line e átenderem áos requisitos párá ingresso viá notá do ENEM será o con-
siderádos clássificádos.  
10.3. O UniSALESIANO Lins divulgárá  o resultádo párá o preenchimento dás vágás 
existentes em áte  3 diás ápo s á reálizáçá o dá prová on-line ou dá inscriçá o párá in-
gresso viá notá do ENEM no Ambiente do Cándidáto, podendo áindá se váler de outros 
meios que lhe forám disponí veis.  
10.4. Ná o será o ádmitidos recursos contrá o resultádo nem vistá dá prová.  

11. DA MATRÍCULA

11.1. A mátrí culá dos cándidátos áprovádos deverá  ser reálizádá de formá on-line, di-
retámente no site do UniSALESIANO, no prázo má ximo de áte  3 diás ápo s á obtençá o 
do resultádo, preválecendo tál perí odo sobre quálquer outro. Cáso o cándidáto neces-
site de ápoio, poderá  obte -lo pelos cánáis de átendimento do UniSALESIANO ou 
diretámente junto á  Secretáriá Acáde micá por meio do e-máil secretáriá@unisálesi-
áno.edu.br. 
11.2. Será o convocádos tántos álunos quánto necessá rios párá o preenchimento dás 
vágás existentes, tendo prefere nciá áquele que primeiro se ápresentár e reálizár os 
procedimentos necessá rios párá conclusá o dá mátrí culá.  
11.3. As mátrí culás será o reálizádás áte  o limite de vágás disponibilizádo pelo UniSA-
LESIANO. 
11.4. Cáso á mátrí culá ná o sejá reálizádá no prázo estipuládo o cándidáto poderá  per-
der o direito á  vágá, pássándo está áo pro ximo, e ássim sucessivámente áte  que todás 
sejám ocupádás.  
11.5. A simples clássificáçá o ná o implicá á efetiváçá o dá mátrí culá, competindo áo cán-
didáto clássificádo cumprir com á legisláçá o vigente, especiálmente, más ná o se 
limitándo á Lei nº 9.870/1999, os demáis crite rios e prázos deste Editál e seus ánexos, 
bem como comprovár ás informáço es prestádás por ocásiá o dá inscriçá o.  
11.6. E  de inteirá responsábilidáde do cándidáto ácompánhár á publicáçá o de todos os 
átos, editáis e comunicádos referentes á este Processo Seletivo, átráve s dos meios que 
lhe forem disponibilizádos, á crite rio do UniSALESIANO.  
11.7. Os cándidátos áprovádos, párá á efetiváçá o dá mátrí culá deverá o, sem prejuí zo 
de outrás obrigáço es contrátuáis e legáis, efetuár o págámento referente á  primeirá 
párcelá dá semestrálidáde do curso e áceitár ás condiço es do Contráto de Prestáçá o de 
Serviços Educácionáis, conforme ás normás do UniSALESIANO ou outrás disposiço es 
correlátás que lhe forem áplicá veis.  
11.8. Os cándidátos áprovádos, párá efetiváçá o dá mátrí culá, deverá o ápresentár de 
formá eletro nicá, diretámente no site do UniSALESIANO, os seguintes documentos:  
á) Histo rico Escolár de conclusá o do Ensino Me dio;   
b) Ce dulá de Identidáde;
c) Certidá o de Náscimento ou Cásámento;

https://unisalesiano.com.br/lins/vestibular/
mailto:secretaria@unisalesiano.edu.br
mailto:secretaria@unisalesiano.edu.br
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d) CPF;
e) Comprovánte de reside nciá átuálizádo (com emissá o de, no má ximo, 3 meses);
f) RG, CPF e comprovánte de reside nciá átuálizádo (com emissá o de, no má ximo, 3
meses) do responsá vel finánceiro.
11.9. Os documentos listádos ácimá deverá o ser ápresentádos em formáto digitál
(PDF), individualizados e legíveis, sob pená de ná o serem áceitos pelo UniSALESI-
ANO.
11.10. Os documentos que possuem frente e verso, ou máis de umá pá giná, devem ser
digitálizádos em um u nico árquivo (ex.: identidáde, pássáporte, diplomá, etc.).
11.11. O cándidáto e  civil e criminálmente responsá vel pelá verácidáde, originálidáde
e áutenticidáde dos documentos enviádos em formáto digitál.
11.12. Cáso o UniSALESIANO encontre frágilidáde nos documentos enviádos em for-
máto digitál, á quálquer tempo poderá  solicitár á ápresentáçá o dás viás origináis párá
fins de válidáçá o. A ná o ápresentáçá o pelo cándidáto poderá  implicár no indeferimento
ou cáncelámento dá mátrí culá.
11.13. A ná o ápresentáçá o de todos os documentos exigidos neste Editál, no prázo de-
finido pelo UniSALESIANO, inválidárá  o processo de mátrí culá do cándidáto.
11.14. A formálizáçá o dá mátrí culá dá -se pelá ássináturá do Contráto de Prestáçá o de
Serviços Educácionáis, sendo que suá concretizáçá o ápenás ocorrerá  quándo átendi-
dos todos os requisitos previstos neste Editál, inclusive, mediánte o págámento
integrál dá 1ª párcelá áte  á dátá determinádá.
11.15. O UniSALESIANO poderá  solicitár Aválistá/Fiádor ou, áindá, seguro fiánçá de
instituiçá o finánceirá de áltá credibilidáde no mercádo párá deferir á mátrí culá do cán-
didáto. Poderá  áindá solicitár documentos comprobáto rios de rendimentos, efetivár
consultás áos cádástros de proteçá o áo cre dito ou outrás medidás á fim de subsidiár á
áná lise de cádástro.
11.16. As co piás de documentos fornecidos pelos cándidátos poderá o ser posterior-
mente destruí dás/inutilizádás.
11.17. Ná o será  mátriculádo o cándidáto que ná o tenhá concluí do o ensino me dio, con-
forme árt. 44, II dá Lei 9.394/96 e Portáriá Ministeriál nº 391, de 07/02/2002.
11.18. Em cáso de cándidáto menor de idáde, os páis ou responsá veis (devidámente
credenciádos por procuráçá o com ássináturá reconhecidá em cárto rio) deverá o figu-
rár como contrátántes.

12. OUTRAS FORMAS DE INGRESSO QUE INDEPENDEM DE PROCESSO SELETIVO

12.1. Ale m dás formás de ingresso previstás neste Processo Seletivo, o interessádo po-
derá  optár por: 
á) Ingresso viá tránsfere nciá externá; 
b) 2ª Gráduáçá o.
12.2. Párá ingresso viá tránsfere nciá externá o interessádo deverá  anexar no site –
ambiente do candidato, o Histo rico Escolár dá fáculdáde de origem, ácompánhádo
dás ementás referentes á s disciplinás áprovádás, juntámente com todá documentáçá o
exigidá no item 11.8 deste Editál.
12.3. Párá ingresso párá cursár á 2ª Gráduáçá o o interessádo deverá  ánexár no ámbi-
ente do cándidáto o diplomá em formáto PDF (frente e verso), juntámente com todá
documentáçá o exigidá no item 11.8 deste Editál, e, cáso deseje reálizár áproveitámento
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de álgumá discipliná, obrigátoriámente deverá  ápresentár o Histo rico dá Fáculdáde de 
origem, ácompánhádo dás Ementás referentes á s disciplinás áprovádás diretámente 
áo coordenádor do curso de formá presenciál (ou no iní cio do semestre). 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O plánejámento, á execuçá o e á coordenáçá o de todos os trábálhos referentes áo 
presente processo seletivo de exclusivá responsábilidáde do UniSALESIANO ou quem 
este indicár párá essá finálidáde.  
13.2. A válidáde deste Processo Seletivo se restringe á s mátrí culás á serem reálizádás 
párá o 2º semestre letivo do áno de 2026.  
13.3. Os cándidátos que tenhám reálizádo o curso de ní vel me dio, ou equiválente, no 
exterior, deverá o ápresentár no áto dá mátrí culá, prová de equivále nciá de estudos ex-
pedidá pelo o rgá o competente devidámente tráduzidá.  
13.4. O áto dá mátrí culá implicá no reconhecimento dás condiço es estipuládás no Re-
querimento e no Contráto de Prestáçá o de Serviços Educácionáis que contemplám 
direitos e deveres do áluno, sem prejuí zo de outrás disposiço es legáis e internás á que 
estejá submetido. 
13.5. Ná o háverá  ofertá de cotás neste Processo Seletivo. 
13.6. No ingresso viá notá do ENEM, o cándidáto deverá  anexar no ambiente do can-
didato o boletim de áprováçá o do Exáme Nácionál do Ensino Me dio (ENEM) 
juntámente com todá documentáçá o exigidá no item 11.8 deste Editál.  
13.7. O UniSALESIANO ou quem este delegár, resolverá  os cásos omissos deste Editál, 
podendo, inclusive, modificár suás disposiço es párá melhor ádequá -lo áo fim á que se 
destiná e támbe m decidirá  sobre cásos excepcionáis que venhám á ocorrer duránte o 
Processo Seletivo.  
13.8. Ao inscrever-se no presente Processo Seletivo, o cándidáto concordá com os ter-
mos e condiço es especificádos, bem como tem cie nciá e concordá que o 
UniSALESIANO, livre de quálquer o nus, poderá  coletár, trátár, utilizár e descártár os 
seus dádos de identificáçá o pessoál, sensí veis ou ná o, párá os fins previstos no Editál, 
táis como nome, RG, CPF, e-máil, nu mero de telefone, dádos fáciáis, biome tricos, entre 
outros que venhám á ser eventuálmente solicitádos, especiálmente párá comunicá -lo 
ácercá do ándámento do Processo Seletivo, lembretes de dátá de prová e págámento 
de mátrí culá, incluindo reálizáçá o de cámpánhá de cáptáçá o, visándo o oferecimento 
de formás de ingresso ná instituiçá o, podendo utilizá -los em todo e quálquer máteriál. 
13.9. Sem prejuí zo do exposto no item ánterior, o cándidáto áindá áutorizá á utilizáçá o 
de suá imágem e voz pelo UniSALESIANO, á tí tulo grátuito, párá fins de divulgáçá o do 
presente Processo Seletivo e cámpánhás institucionáis. 
13.10. O cándidáto declárá ter cie nciá que e  de suá inteirá responsábilidáde á áquisi-
çá o de tecnologiá e de equipámentos de internet párá ter ácesso á s áulás remotás, se 
ádotádás pelo UniSALESIANO. 
13.11. O cándidáto declárá ter cie nciá que o UniSALESIANO poderá , támbe m, á seu cri-
te rio e nos termos dá legisláçá o vigente, oferecer álgumás disciplinás no formáto EAD 
ou de formá remotá. 
13.12. Ná modálidáde EAD, párte do conteu do e dá cárgá horá riá será o trábálhádos no 
regime presenciál e párte no regime especiál de áulás remotás. 
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13.13. O preço dá semestrálidáde escolár constárá  de tábelá pro priá, disponí vel áo in-
teressádo ná formá dá lei. 
13.14. Párá os efeitos de direito, o Reitor do UniSALESIANO ássiná o presente Editál, 
mándándo publicá -lo no site http://www.unisálesiáno.com.br, párá que ningue m 
possá álegár o seu desconhecimento.  
13.15. Este Editál entrá em vigor ná dátá de suá publicáçá o, revogádás ás disposiço es 
em contrá rio.  
13.16. Ficá eleito o foro de Lins/SP, com exclusá o e renu nciá de quálquer outro, por 
máis privilegiádo que sejá, párá dirimir questo es oriundás do presente Processo Sele-
tivo. 

Lins/SP, 25 de máio de 2026 

Pe. João Marcos Araújo Ramos 

Diretor 

ANEXO I  
CURSOS E QUANTITATIVOS DE VAGAS 

Cursos 
Período 

Vagas Ofere-

cidas 

Alunos por 

Turma 

ADMINISTRAÇÃO  

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 203, de 25/06/2020, 

D.O.U. de 07/07/2020

Noturno 18 60 

BIOMEDICINA  

Reconhecido pela Portaria nº 333, de 12/07/2024, D.O.U de 

15/07/2024  

Noturno 13 80 

DIREITO  

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 384, de 13/08/2024, 

D.O.U. de 14/08/2024

Noturno 25 100 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Renovação de Reconhecimento – Portaria nº 109 de 04/02/2021, DOU 

de 05/02/2021  

Noturno 14 60 

ENFERMAGEM   

Renovação de Reconhecimento – Portaria nº 10 de 02/02/2026, DOU 

de 22/04/2026 

Noturno 25 60 

ENGENHARIA AGRONÔMICA  

Renovação de Reconhecimento – Portaria nº 10 de 02/02/2026, DOU 

de 22/04/2026  

Noturno 13 60 

FISIOTERAPIA  

Renovação de Reconhecimento – Portaria nº 10 de 02/02/2026, DOU 

de 22/04/2026     

Noturno 
11 60 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Reconhecido pela Portaria nº 31 de 27/03/2023, D.O.U. de 28/03/2023 
Noturno 22 60 

http://www.unisalesiano.com.br/
http://www.unisalesiano.com.br/

